
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL
Estado do Rio Grande do Sul

 LEI Nº 124/98 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998

AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO
A  RECEBER  POR  PERMUTA  

DE SERVIÇOS, UMA  GLEBA DE 
TERRA
COM ÁREA DE 4.500M2 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

SÉRGIO IRINEU MAROCCO, Prefeito Municipal de Capivari do Sul.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica  o Poder Executivo autorizado a receber em permuta de serviços uma gleba 
de terra com a área de 4.500 m2, situada na cidade de Capivari do Sul, de propriedade do casal 
Milton e Leda Nunes Antoniazzi, dentro de uma área maior constante da Matrícula nº 3715 do 
Registro de Imóveis de Palmares do Sul.

Art.  2º - Os serviços prestados pelo Município restrigem-se ao arruamento, rede elétrica 
e ensaibramento de ruas dentro da área de 19095 m2, dentro do todo maior objeto da matrícula 
supra.

Art. 3º - A área de que trata o artigo primeiro, passará a integrar os próprios do 
Município.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL, em 30 de dezembro de 
1998.

SÉRGIO IRINEU MAROCCO
                 Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

       

 JOSÉ MAURO FRAGA SALERNO
Sec. Mun. da Administração
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